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LEI 4.020, DE 15 DE JULHO DE 2024.
Denomina a Rua F, no Loteamento Comercial, Industrial e de 

Serviços “Florais do Paraná’’, neste Município de Ivaiporã como 

Rua Mario Antônio da Silva, e dá outras providências.
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A Câmara de Vereadores de Ivaiporã, Estado do Paraná, aprovou e Eu, Prefeito Municipal 
seguinte Lei:

, sanciono a

Art. 1o Fica denominada como Rua Mario Antônio da Silva a Rua F, no Loteamento 

Comercial, Industrial e de Serviços “Florais do Paraná", neste Município de Ivaiporã, Estado do Paraná.

Art. 2o O Poder Executivo do Município de Ivaiporã deverá afixar, dentro de 180 dias, placa 

indicativa com o nome da rua.

Art. 3o Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal "Prefeito Adail Bolívar Rother”, Gabinete do Prefeito, 

ano de dois mil e vinte e quatro (15/07/2024).
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